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ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal de Frei Inocencio, Estado de Minas 

Gerais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, em seu nome, san-

ciono a seguinte lei: 

ART. 1 - Fica o senhor Prefeito Municipal autorizado a a-

brir por decreto, no corrente ano,digo exerc{cio, o crédito Suplementar 

na importância de Cr$125.548,20 (cento e vinte cinco mil quinhentos e qua-

renta e oito cruzeiros e vinte centavos), como reforço à "Verba Pessoal" 

consignada no orçamento vigente para a Camara Municipal, a fim de atender 

as despesas com a aplicação da Resoluco ng 014/80 de 21 de julho de 1.980. 

ART. 2 - Os recursos para a abertura do Crédito Suplemen-

tar de que trata o artigo anterior, so os contidos nos artigos 39, 142 e 

59 da Lei n9 258, de 03/12/79,  que orça a receita e fixa a despesa para o 

exerc{cio de 1.980. 

ART. 39 - Revogadas as disposçes em contrario, entrara a 

presente lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 19 de agosto de 1980. 
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ro da Silva - Prefeito Municipal 

Tereza dos Anjos Vieira- Aux. Secretaria. 


